
A C~~ MUNICIPAL' DE NOVA IGUAÇU,POR

SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, DECRETA E EU SANCION~
A SEGUINTE LEI:

Art. 19 - A área, conhecida como re 

serva do Tinguá, passa a ter proteção ambiental

municipal, que regula, no corpo desta Lei e con

trole do uso, do parcelamento e ocupação do solo
urbano.

§ ~nico - O Exec~tivo baixará por

Decreto limites da área quel'trata o caput deste
artigo, devendo aplicar em ~bu enorno uma faixa

de 2.000metros de qualquer po~to de seus limites

Art. 29 - A área"di!marcadafica consi

derada "nom edificandi2, pa;i;ando a denominar- -
se área florestal.' ,

,§ (Jnico - Entender,.;se-á por área flo

restal, dentro do Complexo d9:Tinguá, toda aque

la que possuir o aspecto pai~~gístico de flores~
ta, ,mesmo não apresentando p}:!intas primitivas e

primárias.

Art. 39 - Na fáixa' de entorno estabe-

lccido pêlo parágrafo (Jnico ,ç1ó artigo 19 só

rá ser licenciado o parcelam~nto de terra

gerar lotes de superfície, núnca inferior '

1.000 :.letros quadrados e com testada mínima
20 metros. '
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§ Único - Em casos 'especiais e previa

mente justificados, a Administração Municipal põ

derá exigir lotes com dimens~s superiores ãs-

fixadas por este artigo. '

Art. 49 - Será permitido remembramen

tos dos lotes que gerem área 'igual ou superior'

as medidas previstas no artigo terceiro.

Art. 59 - Nos lotes já existentes na

áre,a de entorno só poderão ser licenciados, o

bras residenciais em ape~as uma úniéa,únidad~~
'por lote~com zona de ocupá'cão ·máxima" de',~Ú'{rlta'

por cento e área total de edificação de 450 me

tros quadrados.

Art. 69 - A altura máxima permitida

de C:l:alquer"d'ificação" será de 6, 5m, incluídos

Ll)UÚS os VaVillit:lltOS i:!Ul lfua1quel' íOLUle ut: u,tiliz.=:
,;ao.

Art. 79 - A Administração pública'po

cerá licenciar prédios 'comerciais na área de que

tr~ta a Lei, dentro, dos mesmós critérios de Zona

de ocupaçso u área total de construção, na prc

por,:;ão de 1m2 por cada unidede residençial. 'ate o

limite total de cada, quadra. '

,Art. 89,,,;Todos os ,casos não previs

tos nesta lei serão completados em Legislação '

posterior.

Ar... 99 - Esta Lei entrará em vigor na

cata d~ sua publicação, revogadas as disposi 
ções em contrário.
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